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\LEI N9 2,383, de 12 de fevereiro de 1.992. 

\DÃ DENOMINAÇÃO 

\QUARITINGA, 

À VIA PrJBLiCA DESTA CIDADE DE TA-

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito MuniaipaZ de Taquaritin 
ga, Estado de são Pauio, no uso de suas atribuições Zegais, 

FAZ SABER que a Câmara MuniaipaZ de Taquaritinga deareta e eie promuZga a 
seguinte Lei:-

vaie do soi 

MAR TU CCI 11• 

ARTIGO 19 - A Rua "I'' , ioaaZizada no Loteamento 

nesta aidade de Taquaritinga, passa a denominar-se "GENNARO 

ARTIGO 29 - Da plaaa indiaativa, sob o nome do 

homenageado, aonstará a insarição "CIDADÃO EMtRITO" • 

• 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publiaação, revogadas as disposições em aontrário, 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 12 de fevereiro de 1.992. 

• 

MILTON AR D 
- Prefeito 

DE PAULA EDUARDO 
Muniaipal -

data 

c.;) Registrada e publiaada na Searetaria da Prefeitura, na data supra, 

0!k/)1·f), 
VERA LrJ)<..'f'A GIBERTONI BOSCHINI 

- Direto a da Searetaria -


